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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI PU0412.6/2021 

Cria o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 1° Institui o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo Único: Por Protetores e Cuidadores Individuais, 
entende-se toda a pessoa física/jurídica, com plena capacidade civil, que protege ou 
cuida de animais errantes ou semi errantes em situação de abandono ou risco 
providenciando os cuidados e procedimentos necessários para que os mesmos tenham 
sua saúde e integridade física e psicológica reestabelecidas, encaminhando-os para, 
castração, vacinação e demais cuidados necessários, disponibilizando-os para posterior 
adoção responsável. 

Art. 2° O cadastro será feito através do CPF do 
Protetor/Cuidador, coletando dados pessoais, comprovante de endereço oficial, 
assinatura de um termo de responsabilidade junto ao órgão competente e uma carta de 
recomendação de 2 (duas) testemunhas idôneas que atestem conhecer pessoalmente o 
cuidador, sua capacidade e interesse no trato com animais, bem como os dados 
completos do local de acolhimento dos animais. 

§1° Entende-se por órgão competente, para todos os fins 
dispostos nesta lei a Secretaria de Estado da Saúde. 

§2° Somente poderão ser cadastrados, Protetores/Cuidadores 
residentes no Estado de Santa Catarina e cujo local de acolhimento também esteja 
dentro dos limites do Estado. 

Art. 3° Os Protetores/Cuidadores, devidamente cadastrados 
junto ao órgão responsável, terão preferência nos programas públicos oferecidos pelo 
Estado de Santa Catarina, relativos aos processos de castração, vacinação e 
atendimento emergencial de animais que estejam sob sua proteção e/ou cuidados; 

Parágrafo Único: As cotas e demais direitos e obrigações dos 
Protetores/Cuidadores, referentes à participação nos programas públicos mencionados 
neste artigo, serão regulamentadas por ato do Poder Executivo. 

Art. 4° Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser 
inspecionados regularmente pelos órgãos competentes, para garantir as condições maus 
tratos, em qualquer das modalidades especificadas nesta lei. 

,,-: _ é") ,Art 5° Os Protetores/Cuidadores deverão manter em arquivo 
de fácil acesso, os' laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e 
procedimentos feitos em cada animal, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos 
órgãos comp etentes; '. 
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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

publicação .. 
Art. 6° A presente lei entra em vigor na data da sua 

Sala das sessões, 

+ I 
Paulinha 

Deputada Estadual 



é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa vem amparar a um direito 

coletivo e um desejo de toda sociedade catarinense, que a muitos anos deseja ver nascer 

uma política pública contundente de proteção animal. 

Neste ínterim, mesmo com a aprovação em 2003 do Código 

Estadual de Proteção Animal, ainda se carece da atuação efetiva do Poder Público em 

prol da causa animal. 

Pensando nisso e inspirada no Projeto de Lei Ordinária N. o 

159/2017, de origem do Município de Balneário Camboriú, propõe-se a criação da 

presente proposição, que visa instituir um cadastro organizado pelo Governo do Estado, 

de protetores e cuidadores de animais em situação de rua. 

presente Projeto de Lei. 

Ante ao exposto, rogo aos nobres pares a aprovação do 

Sala das Sessões, 

Paulinha 
Deputada Estadual 



ASSEMBLÉIA UGISLAfrVA 
DO ESTADO DE SAN'TA ÓirARI NA 

DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE CONSTITUIÇAO 
E UST1CA 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PU0412.6/2021, o Senhor Deputado 
Moacir Sopelsa, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, do 
Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2021 
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é ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO DEPUTAD 
MOACIR SOPHSA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0412.6/2021 

I - RELATÓRIO 

Cria o Cadastro Estadual de Protetores e 
Cuidadores Individuais de animais em 
Situação de Abandono ou Risco, no Estado 
de Santa Catarina. 

Autora: Deputada Paulinha 
Relator: Deputado Moacir Sopelsa 

Com amparo regimental, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça fui designado às fls.05 para relatar o Projeto de Lei em tela que cria o 

cadastro estadual de protetores e cuidadores individuais de animais em situação de 

abandono ou risco no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

A matéria foi lida no expediente da 109a Sessão ordinária do dia 03 

de novembro de 2021. A iniciativa encontra-se estrutura em 6 (seis) artigos, e em 

suma, de maneira muito superficial, tem por escopo básico implementar um cadastro 

de pessoas físicas ou jurídicas, com capacidade civil plena, e que tenham gosto e 

capacitação, reunindo neste ato de desprendimento, a nobre missão de se 

permitirem em proteger e cuidar de animais em situação de abandono ou risco, 

providenciando assim os cuidados e o acolhimento necessário à estes animais, 

garantindo saúde, encaminhando-os para a castração, vacinação e demais 

cuidados, inclusive, deixando-os pronto para o processo de adoção responsável. 

Argumenta a autora que, não obstante a vigência da Lei Estadual nO 

12.854, de 22 de dezembro de 2003, que institui o Código Estadual de 

Proteção aos Animais, a situação fática ainda é carecedora de atuação mais efetiva 

em prol da causa animal. Em apertada síntese, este é o relatório. 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luiz Fontes, n° 310 - Gabinete 35 
eEP 88020-900 - Florianópolis/Se 
Fone (48) 3221-2715 
www.alesc.sc.gov.br - email: moacir@alesc.sc.gov.br 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

11- VOTO 

GABINETE DO DEPUTADO ____ ~ 
MOACIR SOPHSA 

Cabe a Comissão de Constituição e Justiça, inicialmente, o exame 

da admissibilidade das matérias e dos assuntos atinentes aos aspectos 

constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e da técnica legislativa, conforme 

previsão do art. 72, inciso I, art. 144 inciso I e art. 210, inciso 11, todos do Regimento 

Interno desta Casa. 

A matéria reveste-se de relevância, pois também questão de saúde 

pública. A criação do Cadastro Estadual de protetores e cuidadores individuais de 

animais em situação de abandono e risco, poderá torna-se ferramenta ao meu 

sentir, que ajudará sobremaneira o Estado a reconhecer estas pessoas, que sem 

qualquer tipo de contrapartida, exercem a tarefa altruísta e nobre de zelar pela 

segurança e dignidade dos animais abandonados ou em situação de risco. 

À Luz da proposição, temos que os protetores e cuidadores de 

animais abandonados ou em situação de risco são responsáveis pelo acolhimento 

desses animais indefesos. Que o cadastro prévio institucionalizado, em tese, 

garantirá acesso aos programas de castração, vacinação e outros. Que ao poder 

público cabe o reconhecimento deste importantíssimo trabalho realizado por essas 

pessoas, trabalho esse, que retira centenas de cachorros e gatos das ruas de nossa 

cidade. 

Ademais, está no alcance de mira do Governo do Estado, o 

desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao bem-estar animal 

(programas de ação governamental), logo, se vislumbra que tal iniciativa comporta 

as atividades da atual administração, in casu, podendo o cadastro, objeto da 

presente proposta, por sua vez se configurar como instrumento para o alcance deste 

objetivo, vez que, servirá como diagnóstico mais preciso, ou como um primeiro 

passo para a formação de uma política pública de qualidade, em especial, no 

quesito de controle. 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luiz Fontes, nO 310 - Gabinete 35 
eEP B8020-900 - Florianópolis/Se 
Fone (48) 3221-2715 
www.alesc.sc.gov.br - email: moacir@alesc.sc.gov.br 
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·~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

No tocante as avaliações em torno da questão constitucional e legal, 

a matéria ao meu ver, encontra-se apta à tramitar, pois reúne, em primeira análise, 

ao meu sentir, legitimidade à autora para a deflagração da iniciativa da matéria, 

assim, no exame dos aspectos atinentes à constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e da boa técnica legislativa, temos que a proposição está em 

consonância com a ordem constitucional. 

A matéria tem natureza ordinária, assim, sendü eleita a via 

legislativa adequada à espécie, não estando o Projeto de Lei arrolado dentre 

aqueles de cuja iniciativa legislativa é privativa do senhor Governador do Estado, 

sobretudo à luz do art.50, §2° e seus incisos, da Carta Estadual. 

Não obstante o exposto, e, considerando o mérito da matéria, para 

fins de instrução da demanda, na medida em que o cadastro poderá eventualmente 

criar nova demanda/atribuição à Administração Pública, especialmente sobre a 

Secretaria de Estado da Saúde (vide art.2°, §1° do Projeto de Lei) no tocante ao 

gerenciamento, manutenção e regulamentação deste aludido cadastro, podendo em 

tese, invadir competência do executivo, de bom alvitre assim, ouvir primeiramente a 

manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SES) e da Procuradoria Geral do 

Estado (PGE) sobre a matéria, para assim, por conseguinte fazer novo juízo. 

Diante do exposto, da análise cabível nesta Comissão de 

Constituição e Justiça, voto pela DILlGENCIAMENTO do Projeto de Lei nO 

0412.6/2021, à Secretaria de Estado da Saúde (SES) e a Procuradoria Geral do 

Estado (PGE) para que se manifestem sobre a matéria. 

Sala das Comissões, 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luiz Fontes, nO 310 - Gabinete 35 
CEP 88020-900 - Florianópolis/SC 
Fone (48) 3221-2715 
www.alesc.sc.gov.br - email: moacir@alesc.sc.gov.br 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ES'IADO DE SANTA CAIARI NA 

Requerimento RQXl0362.5/2021 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PU0412.6/2021 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2021 

Milton Hobus 

Presidente da Comissão ---

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020·900 i Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

\Vww.alesc.sc.gov.br 
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Coordenadoria de Expediente 
Ofício nO 0859/2021 

Florianópolis, 20 de dezembro de 2021 

Excelentíssima Senhora 

DEPUTADA PAULlNHA 

Nesta Casa 

Senhora Deputada, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0412.6/2021, 

que "Cria o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em 

Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina", para seu 

conhecimento. 

Respeitosamente, 

Marlise~~'A;;:d:;~S Burger 

Coordenad~ra de Expediente 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
no /STf\I)O Dl' SANTA CI\TARINA 

Ofício GPS/OLl 0978/2021 

Excelentíssimo Senhor 

ERON GIORDANI 

Chefe da Càsa Civil 

Nesta 

Senhor Chefe, 

DIRHORIA LEGISLATIVA 

' .. 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0412.6/2021, 

que "Cria o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em 

Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina", a fim de obter 

manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

Palácio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL 

Ofício nO 099/CC-DIAL-GEMAT 

Senhor Presidente, 

Florianópolis, 19 de janeiro de 2022. 

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício nO GPS/DU0978/2021, 
encaminho os Pareceres nO 15/2022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 
e nO 9/2022/SES/COJUR/CONS, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e o Ofício GABS 
nO 2512/2021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SOE), todos 
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa 
Catarina". 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 

Respeitosamente, 

Ivan S. Thiago de Carvalho 
Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos Legislativos* 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 

·Portaria nO 03812021 - DOE 21.558 
DelegsçAo de competência 

OF 099_PL_0412.6_21_PGE_SES_SDE_enc 
SCC 2492112021 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, n° 4,600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2054 I e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURiDICA 

PARECER N° 15/2022-PGE Florianópolis, data da assinatura digital. 

Referência: SCC 24921/2021 

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei nO 0412.6/2021 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

EMENTA: Pedido de diligência. Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro 
Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de 
Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina". Proteção da fauna e promoção 
da saúde animal. Inovação nas atribuições da Secretaria de Estado da Saúde. Vício 
de iniciativa. Inconstitucionalidade do art. 2°, §1° da proposição. Ausência de vícios 
de inconstitucionalidade ou de ilegalidade nos demais dispositivos. 

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica, 

RELATÓRIO 

Por meio do Ofício nO 2168/CC-DIAL-GEMAT, de 22 de dezembro de 2021, a Casa Civil, 
por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de parecer por 
esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei nO 0412.6/2021, de origem parlamentar, que "Cria o 
Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono 
ou Risco, no Estado de Santa Catarina", exclusivamente no tocante à constitucionalidade e 
legalidade da matéria em discussão. 

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Comissão de 
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (CCJ/ALESC), 
contido no Ofício GPS/DU0978/2021. 

Transcreve-se abaixo o conteúdo do Projeto de Lei em questão: 

Art. 1° Institui o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de 
Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo Único: Por Protetores e Cuidadores Individuais, entende-se toda a 
pessoa física/jurídica, com plena capacidade civil, que protege ou cuida de animais 
errantes ou semi errantes em situação de abandono ou risco providenciando os 
cuidados e procedimentos necessários para que os mesmos tenham sua saúde e 
integridade física e psicológica reestabelecidas, encaminhando-os para, castração, 
vacinação e demais cuidados necessários, disponibilizando-os para posterior 
adoção responsável. 

Art. 2° O cadastro será feito através do CPF do Protetor/Cuidador, coletando dados 
pessoais, comprovante de endereço oficial, assinatura de um termo de 
responsabilidade junto ao órgão competente e uma carta de recomendação de 2 
(duas) testemunhas idôneas que atestem conhecer pessoalmente o cuidador, sua 
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capacidade e interesse no trato com animais, bem como os dados completos do 
local de acolhimento dos animais. 

§ 1 ° Entende-se por órgão competente, para todos os fins dispostos nesta lei a 
Secretaria de Estado da Saúde. 

§2° Somente poderão ser cadastrados, Protetores/Cuidadores residentes no Estado 
de Santa Catarina e cujo local de acolhimento também esteja dentro dos limites do 
Estado. 

Art. 3° Os Protetores/Cuidadores, devidamente cadastrados junto ao órgão 
responsável, terão preferência nos programas públicos oferecidos pelo Estado de 
Santa Catarina, relativos aos processos de castração, vacinação e atendimento 
emergencial de animais que estejam sob sua proteção e/ou cuidados; 

Parágrafo Único: As cotas e demais direitos e obrigações dos 
Protetores/Cuidadores, referentes à participação nos programas públicos 
mencionados neste artigo, serão regulamentadas por ato do Poder Executivo. 

Art. 4° Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser inspecionados 
regularmente pelos órgãos competentes, para garantir as condições maus tratos, 
em qualquer das modalidades especificadas nesta lei. 

Art. 5° Os Protetores/Cuidadores deverão manter em arquivo de fácil acesso, os 
laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e procedimentos feitos em 
cada animal, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos órgãos competentes; 

Art. 6° A presente lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Extrai-se da justificativa da parlamentar proponente que "mesmo com a aprovação em 
2003 do Código Estadual de Proteção Animal, ainda se carece da atuação efetiva do Poder Público 
em prol da causa animal" e "inspirada no Projeto de lei Ordinária N.· 159/2017, de origem do 
Município de Balneário Camboriú, propõe-se a criação da presente proposição, que visa instituir um 
cadastro organizado pelo Governo do Estado, de protetores e cuidadores de animais em situação 
de rua". 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Decreto nO 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do 
Processo legislativo, sobre as diligências estabelece o seguinte: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no 
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado ou aos 
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a 
critério da dial, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para 
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à 
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e 
entidades da administração pública estadual consultadas, manifestarem-se quanto à existência ou 
não de contrariedade ao interesse público. Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição. 

Conforme transcrição do inteiro teor, o Projeto de lei pretende instituir o cadastro estadual 
de protetores e cuidadores individuais de animais em situação de abandono ou risco no âmbito do 
Estado de Santa Catarina. 

De início, compete tecer ressalva à constitucionalidade do art. 2°, §1°, do PL. 

Trata-se de dispositivo que acarreta interferência na estruturação e nas atribuições de 
órgãos públicos, usurpando a competência do Chefe do Poder Executivo para disciplinar a matéria, 
conforme previsão do art. 71, incisos I e IV, "a" da CESC/89: 
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Art. 71. São atribuições privativas do Govemador do Estado: 

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; ( ... ) 

IV - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; e ( ... ) 
(grifou-se) 

O projeto de lei atribui nova incumbência à Secretaria de Estado da Saúde - SES, o que 
esbarra na competência exclusiva do Chefe do Executivo e, consequentemente, afronta o disposto 
no artigo 61, § 1.°, 11, "e" da Constituição Federal (correspondente ao artigo 50, § 2.°, VI, da 
Constituição Estadual). 

Sobre o tema, colhe-se da jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 10.893/2001, DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA ESTADUAL DE SAÚDE VOCAL EM 
BENEFIcIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 
ALTERAÇÃO DO REGIME JURIDICO DE SERVIDORES. MATÉRIA SUJEITA À 
RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. NORMAS DE 
APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS ESTADOS-MEMBROS. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA. 1. Ao instituir programa 
de atenção especial à saúde de professores da rede pública local, a Lei 10.893/01 
cuidou de instituir um beneffcio funcional, alterando o regime jurídico desses 
servidores, além de criar atribuições e responsabilidades para Secretarías 
Estaduais. 2. Ao assim dispor, por iniciativa parlamentar, a lei estadual entrou em 
contravenção com regras de reserva de iniciativa constantes do art. 61, 11, alíneas 
"c" e "e", da CF, que, segundo ampla cadeia de precedentes deste Supremo 
Tribunal Federal, são de observância obrigatória pelas Constituições Estaduais. 3. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 4211, Relator(a): Min. 
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016, ACÓRDÃO 
ELETRONICO DJe-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLlC 22-03-2016) (grifo nosso) 

A definição do órgão competente para a execução da política pública é tarefa que incumbe 
ao Chefe do Poder Executivo, no exercício da prerrogativa constitucional de regulamentar as leis 
para sua fiel execução. 

Não fosse o vício de iniciativa, o art. 2°, §1° do PL igualmente padeceria de 
inconstitucionalidade material por violação à separação dos poderes e à reserva de administração. 
É que a exequibilidade de política pública demanda, nas palavras de Celso Antônio Bandeira de 
Mello 1, "uma atuação administrativa a ser desenvolvida dentro de um espaço de liberdade exigente 
de regulação ulterior". 

Nesses termos, não é dado ao Parlamento invadir o espaço da função administrativa, seja 
pela utilização desnecessária e abusiva de leis de efeito concreto ou leis de caráter específico 
(afastando-se do caráter geral e abstrato dos atos legislativos), seja pela regulamentação legal 
minuciosa nos campos em que se requer maior margem de atuação da Administração. 

A razão a ser observada é que não se poderia adentrar em um "domínio de execução", de 
modo a "executar legalmente a lei". Logo, extrai-se da reserva de administração um impedimento 
ao legislador de editar uma lei com descrição normativa excessivamente detalhada a ponto de 
inviabilizar o exercício da função administrativa, seja engessando indevidamente a atuação da 
administração pública em concreto (não dando abertura para a atuação do poder discricionário, 
quando recomendável), seja por perder a lei, sem motivo justificável, seu caráter material de ato 
geral e abstrato, ou ainda por restringir o campo do poder regulamentar, quando esse for 

1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 21. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 
336 
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recomendável. 

Nesse vício incide o art. 2°, §1° do PL, na medida em que se atribui à SES a competência 
para efetuar a gestão e implementação da política pública, usurpando a atribuição constitucional do 
Chefe do Executivo no que concerne ao exercício da direção superior da Administração Pública 
estadual (art. 71, I, da Constituição do Estado). 

O âmbito de competência da SES já se encontra discriminado no art. 41 da Lei 
Complementar estadual nO 741, de 2019. Confira-se: 

Art. 41. A SES compete, em observância aos princípios e às diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS): 

I - desenvolver a capacidade institucional e definir políticas e estratégias de ação 
voltadas às macrofunções de planejamento, gestão, regulação, acompanhamento, 
avaliação e controle na área da saúde; 

11 - organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual, o 
desenvolvimento da política e do sistema de atenção à saúde; 

111- garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de saúde, de 
forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada; 

IV - monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado; 

V - coordenar e executar, em caráter complementar, ações e serviços de vlgUância, 
investigação e controle de riscos e danos à saúde; 

VI - formular e coordenar a política estadual de assistência farmacêutica e de 
medicamentos; 

VII - formular, articuladamente com o órgão central do Sistema Administrativo de 
Gestão de Pessoas, a política de desenvolvimento e formação de pessoal da área 
da saúde, considerando o processo de descentralização e desconcentração dos 
programas, dos projetos, das ações e dos serviços de saúde; 

VIII - criar e implementar mecanismos de participação social como meio de 
aproximar as políticas de saúde dos interesses e das necessidades da população; 

IX - formular e implementar políticas de promoção da saúde, de forma articulada 
com os Municípios do Estado e a sociedade civil organizada; 

X - garantir a qualidade dos serviços de saúde; 

XI - gerenciar as unidades assistenciais próprias do Estado; 

XII - desenvolver mecanismos de gestão e regulação aplicáveis às unidades 
assistenciais próprias, sob gestão descentralizada, que permaneçam em sua 
organização administrativa; 

XIII - coordenar as políticas e ações programáticas de assistência em saúde no 
SUS; 

XIV - coordenar as políticas da atenção primária, da média e alta complexidade, no 
que concerne à Administração Pública Estadual; e 

XV - coordenar as políticas de hematologia, hemoterapia e oncologia. 

Perceba-se que se tratam de atribUições relacionadas à promoção da saúde humana. 
Assim, em que pese o nobre propósito da parlamentar proponente, a proteção da fauna e da 
saúde animal é incumbência alheia às atribuições da SES, não podendo ser extraída, sequer 
implicitamente, de quaisquer das previsões contidas no rol do art. 41 da LC nO 741/2019: 

Portanto, a especificação do órgão competente para execução da política pública no âmbito 
da saúde animal deverá ser objeto de definição posterior pelo Excelentíssimo Senhor Govemador 
do Estado, no exercício da prerrogativa de expedir decretos e regulamentos para a fiel execução 
das leis (art. 71, 111, da CESC). 
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Prosseguindo na análise dos demais dispositivos do PL, e observada a ressalva 
tecida à constitucionalidade do art. 2°, §1° do PL, não há mácula na iniciativa parlamentar, visto 
que não se imiscui nas atribuições do Chefe do Executivo, encartadas no art. 61, § 1° da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88) e no art. 50, § 2.° da Constituição do Estado de Santa 
Catarina. Isso porque os parâmetros para a investigação da iniciativa parlamentar cingem-se à 
autonomia do Poder Executivo e ao próprio exercício da função administrativa. 

O que se veda é a deflagração de processo legislativo, por parlamentar, que possua o 
intento de remodelação de órgãos do Executivo, carreando a estes novas e inéditas atribuições. 

Assim, a atuação legislativa na concepção e na construção de leis definidoras de 
políticas públicas não está restrita à elaboração de emendas e substitutivos aos projetos de lei de 
iniciativa do Poder Executivo. A esse propósito, escreveu Antônio Carlos Torrens sobre o papel do 
Parlamento: 

o Parlamento, na configuração dada pela Constituição de 88, conta com 
mecanismos que o capacitam a participar dos processos decisórios e da agenda 
governamental sobre políticas públicas, tanto pelos instrumentos formais de 
elaboração de leis, quanto pela inserção de procedimentos externos como 
consulta popular, audiência pública e fóruns técnicos, que acabam por reforçar a 
responsabilidade dos legisladores e por exigir deles maior compromisso em suas 
proposições (TORRENS, Antonio Carlos. Poder Legislativo e pOlíticas públicas: 
uma abordagem preliminar. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 50, n. 
197, p. 189-204, jan./mar. 2013). 

Nesse sentido, o STF considerou constitucional a criação de programa de políticas 
públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar, no caso do AgR no RE nO 290.549/RJ. No voto 
do Relator, afirma-se que a edição da referida lei, decorrente de iniciativa parlamentar, não 
representou invasão da esfera da competência privativa do Chefe do Poder Executivo local: 

( ... ) a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha por objetivo 
fomentar a prática de esportes em vias e logradouros públicos, tendo ficado 
expressamente consignado nesse texto legal que 'a implantação, coordenação e 
acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder 
Executivo', a quem incumbirá, também, aprovar as vias designadas pelos 
moradores para a execução do programa. 

Portanto, conclui-se que a proposição legislativa não possui vício de iniciativa (salvo 
quanto ao art. 2°, §1°), atendendo à previsão regulamentar e normativa concedida ao Poder 
Legislativo pela Constituição Estadual (art. 50). 

Não se trata, tampouco, de matéria reservada à lei complementar (art. 57 da CESC). 

No tocante à competência para legislar sobre meio ambiente, dispõe a Constituição 
Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

( ... ) 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

Assim, compete à União o estabelecimento das normas gerais e aos Estados a 
suplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, §§1° e 
2° da CRFB e art. 10, § 1 0, da CE/SC), salvo se inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em 
que os Estados exercerão competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades 
(art. 24, §3°, da CRFB e art. 10, §2°, da CE/SC). 

Em relação à competência legislativa concorrente, assim entende o Supremo Tribunal 
Federal: 
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( ... ) O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa 
ou suplementar (art. 24, § 2°) e competência estadual concorrente cumulativa (art. 
24, § 3°). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, § 
1°), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar, 
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-Ia às 
peculiaridades locais (art. 24, § 2°); na segunda hipótese, poderão os Estados e o 
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência 
legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" (art. 24, § 3°). Sobrevindo a 
lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário (art. 24, § 4°). [ADI 3.098, rei mino Carlos Velloso, j. 24-11-2005, P, DJ de 
10-3-2006.) ( ... ) (ADI2.818, rei. mino Dias T -5- 2013). 

Frisa-se que do federalismo de cooperação resulta a necessidade de se interpretar 
restritivamente o alcance das regras de competências outorgadas à União, sob pena de 
esvaziamento da descentralização político-administrativa enquanto característica essencial de um 
Estado Federal marcado pela diversidade. Veja-se, nessa linha, a AOI 4060, ementada, para o que 
aqui interessa: 

[ ... ] 1. O princípio federativo brasileiro reclama, na sua ótica contemporânea, o 
abandono de qualquer leitura excessivamente inflacionada das competências 
normativas da União (sejam privativas, sejam concorrentes), bem como a 
descoberta de novas searas normativas que possam ser trilhadas pelos Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, tudo isso em conformidade com o pluralismo 
político, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (CRFB, art. 10, V) 
[ ... ] (ADI 4060, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/0212015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 

Não se vislumbra inconstitucionalidade formal orgânica na proposição parlamentar, 
especialmente à luz da finalidade da norma, que representa estimulo à proteção ambiental. Nesse 
sentido, confira-se a ementa extraída do julgamento de mérito da AOI 5996: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO As REGRAS DE 
DISTRIBUiÇÃO DE COMPET~NCIA. LEI ESTADUAL 289/2015 DO ESTADO DO 
AMAZONAS. PROIBiÇÃO DO USO DE ANIMAIS PARA O DESENVOLVIMENTO, 
EXPERIMENTOS E TESTES DE PRODUTOS COSMÉTICOS, DE HIGIENE 
PESSOAL, PERFUMES E SEUS COMPONENTES. COMPET~NCIA 
LEGISLATIVA CONCORRENTE DO ESTADO EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL (ART. 24, VI, CF). NORMA ESTADUAL AMBIENTAL MAIS 
PROTETIVA, SE COMPARADA COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE A 
MATÉRIA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO OCORR~NCIA. 
PRECEDENTES. IMPROCED~NCIA DA AÇÃO. 

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do 
federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado 
de Direito. Princípio da predominância do interesse. 

2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas 
matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a 
priori, diversas competências para cada um dos entes federativos - União, Estados
Membros, Distrito Federal e Municípios - e, a partir dessas opções, pode ora 
acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 
22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos 
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 

3. A Lei 289/2015 do Estado do Amazonas, ao proibir a utilização de animais para 
desenvolvimento, experimentos e testes de produtos cosméticos, de higiene 
pessoal, perfumes e seus componentes, não invade a competência da União para 
legislar sobre normas gerais em relação à proteção da fauna. Competência 
legislativa concorrente dos Estados (art. 24, VI, da CF). 

4. A sobreposição de opções políticas por graus variáveis de proteção 
ambientai constitui circunstância própria do estabelecimento de competência 
concorrente sobre a matéria. Em linha de princIpio, admite-se que os Estados 
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editem normas mais protetivas ao meio ambiente, com fundamento em suas 
peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse, conforme o 
caso. Precedentes. 

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida e julgada improcedente. 

(ADI 5996, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 
15/04/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-105 DIVULG 29-04-2020 PUBLlC 
30-04-2020) 

No que concerne à compatibilidade material, a Constituição Federal de 1988 consagrou 
como obrigação do Poder Público a defesa, preservação e garantia de efetividade do direito 
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida. No caput do art. 225, o texto constitucional afirma ser o meio ambiente 
bem de uso comum do povo, suscitando a utilização de todos os meios legislativos, administrativos 
e judiciais necessários à sua efetiva proteção. 

O meio ambiente deve, portanto, ser considerado patrimônio comum de toda a humanidade 
para garantia de sua integral proteção, especialmente em relação às gerações futuras, direcionando 
todas as condutas do Poder Público estatal no sentido de integral proteção legislativa interna e 
adesão aos pactos e tratados internacionais protetivos desse direito humano fundamental de 
terceira geração. 

Nessa linha de ideias, o art. 1° do PL institui o Cadastro Estadual de Protetores e 
Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco no Estado de Santa 
Catarina, ao passo que o parágrafo único veicula o conceito legal do que se entende por "protetores 
e cuidadores individuais". 

O art. 2° disciplina a providência cadastral no âmbito da política pública, cujo cerne está 
declinado no art. 3°. Com efeito, esse último dispositivo estabelece preferência legal aos 
ProtetoreslCuidadores "nos programas públicos oferecidos pelo Estado de Santa Catarina, relativos 
aos processos de castração, vacinação e atendimento emergencial de animais que estejam sob 
sua proteção elou cuidados". 

Por seu turno, o art. 4° prevê o dever de o Poder Público inspecionar os locais de 
acolhimento dos animais. 

Como cediço, o legislador dispõe do poder de conformação da atividade administrativa, 
sendo autorizado, nessa condição, estipular cláusulas gerais e fixar normas impessoais destinadas 
a reger e a condicionar o próprio comportamento da Administração Pública. 

Válida, portanto, a iniciativa do legislador catarinense, não havendo que se cogitar violação 
à separação dos poderes ou vício de iniciativa, especialmente porque, sanada a 
inconstitucionalidade apontada no art. 2°, §1°, a competência para realizar a InspeçAo prevista no 
art. 4° será objeto de posterior regulamentação pelo Chefe do Poder Executivo. 

Sugere-se o aprimoramento da técnica redacional do art. 402 , em especial no que toca a 
expressão "para garantir as condições maus tratos". 

O art. 5° contempla o dever de os ProtetoreslCuidadores manterem "em arquivo de fácil 
acesso, os laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e procedimentos feitos em cada 
animal, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos órgãos competentes". 

Por fim, o art. 6° estabelece a cláusula de vigência imediata da lei. 

Em síntese, a proposição legislativa materializa a incumbência especifica do Poder Público 
de "proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade" (art. 

2 Art. 4 o Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser inspecionados regularmente pelos órgãos competentes, para 
garantir as condições maus tratos, em qualquer das modalidades especificadas nesta lei. 
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225, §1°, VII da CFRB/88), harmonizando-se materialmente com as disposições constitucionais. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, compreende-se pela inconstitucionalidade do art. 20, §1 0 do 
Projeto de Lei em análise. 

Quanto aos demais dispositivos, conclui-se que não foram verificados vícios de ilegalidade 
e de inconstitucionalidade no Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de 
Santa Catarina". 

Sugere-se o aprimoramento da técnica redacional do art. 4°, nos termos da 
fundamentação. 

É o parecer que se submete à consideração superior. 

TÁRCIO AURÉLIO MONTEIRO DE MELO 

Procurador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO 

Referência: SCC 24921/2021 
Assunto: Consulta sobre diligência ao Projeto de Lei n. 0412.6/2021 
Origem: Casa Civil (CC) 
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) 

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Tárcio Aurélio 
Monteiro de Melo, cuja ementa foi assim formulada: 

EMENTA: Pedido de diligência. Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que 'Cria o 
Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em 
Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina". Proteção da 
fauna e promoção da saúde animal. Inovação nas atribuições da Secretaria de 
Estado da Saúde. V{cio de iniciativa. Inconstitucionalidade do art. 2°, §1° da 
proposição. Ausência de vícios de inconstitucionalidade ou de ilegalidade nos 
demais dispositivos. 

À consideração superior. 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

ALINE CLEUSA DE SOUZA 
Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

DESPACHO 

Referência: SCC 24921/2021 

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de 
Santa Catarina". Proteção da fauna e promoção da saúde animal. Inovação nas atribuições da 
Secretaria de Estado da Saúde. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade do art. 2°, §1° da 
proposição. Ausência de vícios de inconstitucionalidade ou de ilegalidade nos demais dispositivos. 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessado: Assembleia legislativa de Santa Catarina (AlESC) 

1. Aprovo o Parecer nO 15/2022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Tárcio Aurélio 
Monteiro de Melo, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria 
Jurídica. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos legislativos (DlAl). 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA 

Procurador-Geral do Estado, designado1 

1 Ato nO 2690/2021, DOE nO 21.676, de 28/12/2021. 
Lei Complementar nO 317, de 30 de dezembro de 2005: 
Art. 9° Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurfdicos: 
I - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais; 
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Ofício N° 1/2021/SEMAlDBIC 

Processo SCC 24969/2021 

Processo referência SCC 24921/2021 

Florianópolis, 28 de dezembro de 2021. 

Senhor Assessor Técnico, 

Comprimentando-o cordialmente, a Secretaria Executiva do Meio Ambiente -

SEMA, vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sutentável -

SDE, conforme solicitação da Diretoria de Assuntos Legislativos por meio do otrcio nO 

2170/CC-DIAL-GEDAD, encaminhada pela cosultoria jurídica da SOE solicitando 

manifestação a respeito do Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual 

de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no 

Estado de Santa Catarina". 

A Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria Executiva do Meio Ambiente 

restringe-se à manifestação no tocante às atribuições desta pasta, cabendo aos demais 

órgãos e entidades da administração pública a análise sobre outros aspectos de sua 

competência. 

Os dispositivos formulados na proposta legislativa se apresentam adequados em 

nosso ângulo de análise. Permitimo-nos, apenas a título de contribuição, observar o que 

segue: 

- Apesar de conceituar protetor/cuidador individual no parágrafo único do art. 1° 

como "toda pessoa física/jurídica com plena capacidade civil ( ... )", no seu art. 2° prevê 

cadastro feito pelo CPF do protetor/cuidador, não mencionando a possibilidade de se 

cadastrar pelO CNPJ. 

Senhor 
Felipe Marinho Costa 
Assessor Técnico (2) 
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- Sugerimos retificar o art. 4° trazendo o entendimento de que as inspeções aos 

locais de acolhimento ocorram com a finalidade de garantir as condições mínimas 

necessárias para manter a saúde e as integridades física e psicológica. 

- Ainda com relação ao art. 4°, não estão claras quais as "modalidades 

especificadas nesta lei". 

É o que esta Diretoria de Biodiversidade e Clima, numa análise adstrita às 

competências da Secretaria Executiva do Meio Ambiente, tem a contribuir em resposta à 

diligência ao Projeto de Lei nO 412.6/2021. 

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

JEFFERSON ANDRÉ CONSTANTINO 
Eng. Ambiental 

LUCIANO AUGUSTO HENNING 
Diretor de Biodiversidade e Clima 

Ciente: 

(assinado digitalmente) 

LEONARDO SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA 
Secretário Executivo do Meio Ambiente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N° 183/2021 
PROCESSO SCC 24969/2021 

Florianópolis, 30 de dezembro de 2021. 

PEDIDO DE DILlG~NCIA. PROJETO DE LEI N° 0412.6/2021, QUE "CRIA O 
CADASTRO ESTADUAL DE PROTETORES E CUIDADORES INDIVIDUAIS DE 
ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE ABANDONO OU RISCO, NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA". ANÁLISE NOS TERMOS DO ART. 19 DECRETO N° 2.382, DE 28 
DE AGOSTO DE 2014. REGULARIDADE DO PROCESSO. APROVAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei nO 

0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais 

em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina", a fim de colher manifestação 

desta Pasta, nos termos do art. 19 do Decreto nO 2.382, de 28 de agosto de 2014. 

~ o relato do essencial. 

11. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação' fica adstrita aos aspectos 

gerais do processo, em função da necessidade de uniformização dos atos jurldicos, nos termos 

dos arts. 4°, I e 13, do Decreto nO 724, de 18 de outubro de 2007, uma vez que a 

Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina (PGE) foi consultada quanto à legalidade e 

constitucionalidade do tema. 

1 Enunciado n° 07. do Manual de Boas Práticas ConsulUvas da CGU/AGU: '0 órgão consultivo não deve emiUr manifestações 
conclusivas sobre temas não jurfdicos. tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade" . 

Rod. SC 401, km 5. nO 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2° andar - Saco Grande 11 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSULTORIA JURIOICA 

Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos 

elementos constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta Pasta, 

afetas à matéria, as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do tema. 

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa instituir o Cadastro Estadual de Protetores e 

Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa 

Catarina, conforme art. 1 ° do PL em tela. 

A Deputada Paulinha, autora do PL, expôs na justificativa que a proposição legislativa "[ ... ] 

vem amparar a um direito coletivo e um desejo de toda sociedade catarinense, que a [sic] muitos 

(, anos deseja ver nascer uma política pública contundente de proteção animal". Ademais, 

asseverou que "mesmo com a aprovação em 2003 do Código Estadual de Proteção Animal, ainda 

se carece da atuação efetiva do Poder Público em prol da causa animal". 

Em atenção ao teor do Projeto, e considerando o Ofício nO 2170/CC-DlAL-GEMAT, foi 

instada a Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), que se posicionou por meio do Ofício 

nO 1/2021/SEMNDBIC (fls. 4-5), manifestando-se favoravelmente ao Projeto de Lei em tela, 

sugerindo alterações no texto dos arts. 2° e 4°, bem como destacando a necessidade de se 

esclarecer quais as modalidades a que se refere o já mencionado art. 4°. 

111. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta Pasta, opina-se2 pela regularidade 

do presente processo, recomendando ao Senhor Secretário que, ao considerar as manifestações 

técnicas acima mencionadas, se posicione favoravelmente ao Projeto de Lei nO 0412.6/2021, 

ressalvado o parecer da Procuradoria-Geral do Estado acerca do tema. 

2 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quandO atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é. de quando 
consultado. emitir uma peça (parecer) técnico-jurldica proporcional à realidade dos fatos. respaldada por embasamento legal. não 
podendo ser alçado à condição de administrador público. quando emana um pensamento jurldico razoável. construIdo em fatos reais e 
com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1. AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - Desembargadora Federal 
Monica Sifuentes. 
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~ o parecer, que se submete à superior consideração. 

(assinado digita/manta) 

NATHAN MARTIN WASSERBERG 
Assessor Técnico3 

3 oAB/se nO 45.377. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Ofício GABS n° 2512/2021 
Processo SCC 24969/2021 

Senhor Gerente, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício nO 2170/CC

DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que encaminha, para 

exame e emissão de parecer, o pedido de diligência ao Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria 

o Cadastro Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de 

Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina", sirvo-me do presente para encaminhar o 

posicionamento desta Pasta, dentro do escopo de suas competências, por meio do Ofício nO 

1/2021/SEMAlDBIC (tis. 4-5), oriundo da Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria 

Executiva do Meio Ambiente (SEMA), e o Parecer nO 183/2021 (tis 6-8), oriundo da Consultoria 

Jurídica, cujos teores ratifico, ressalvado o parecer da Procuradoria-Geral do Estado acerca do 

tema. 

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos. 

Senhor 
RAFAEL REBELO DA SILVA 
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos 
Casa Civil 
Nesta 

Atenciosamente, 

(assinado digitalmente) 

LUCIANO JOSE BULlGON 
Secretário de Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDfiNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
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PEÇONHENTOS E DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES 

Parecer Técnico nO 704/2021 Florianópolis, 03 de janeiro de 2022. 

Referência: SCC 00024968/2021, Resposta 
ao pedido de diligência ao Projeto de lei nO 
0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual 
de Protetores e Cuidadores Individuais de 
Animais em Situação de Abandono ou 
Risco, no Estado de Santa Catarina". 

Em atenção ao Ofício nO 2169/CC-DIAl-GEMAT atendendo ao pedido de 
diligência ao Projeto de lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no 
Estado de Santa Catarina", informamos: 

Conforme a Portaria de Consolidação nO 5/2017, do Ministério da Saúde, cabe ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) a vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses. 
Conforme o Capítulo V, Seção I da referida Portaria: 

Art. 232. São consideradas ações e serviços públicos de saúde voltados para 
a vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes causados 
por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública: 
(Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°) 

I - desenvolvimento e execução de atividades, ações e estratégias 
relacionadas a animais de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, I) 
li - desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de 
educação em saúde visando à guarda ou à posse responsável de animais 
para a prevenção das zoonoses; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°,11) 
/11 - coordenação, execução e avaliação das ações de vacinação animal 
contra zoonoses de relevância para a saúde pública, normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como notificação e investigação de eventos 
adversos temporalmente associados a essas vacinações; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°,111) 
IV - realização de diagnóstico laboratorial de zoonoses e identificação das 
espécies de animais, de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, IV) 
V - recomendação e adoção de medidas de biossegurança que impeçam ou 
minimizem o risco de transmissão de zoonoses e da ocorrência de acidentes 
causados por animais peçonhentos e venenosos relacionados à execução 
das atividades de vigilância de zoonoses dispostas neste artigo; (Origem: 
PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, V) 
VI - desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de 
controle da população de animais, que devam ser executadas em situações 
excepcionais, em áreas determinadas, por tempo definido, para o controle da 
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, VI) 
VII - coleta, recebimento, acondicionamento, conservação e transporte de 
espécimes ou amostras biológicas de animais para encaminhamento aos 
laboratórios, com vistas à identificação ou diagnóstico laboratorial de 
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zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 
1138/2014, Art. 3°, VII) 
VIII - gerenciamento de resíduos de serviços de saúde gerados pelas ações 
de vigilância de zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, VIII) 
IX - eutanásia, quando indicado, de animais de relevância para a saúde 
pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, IX) 
X - recolhimento e transporte de animais, quando couber, de relevância para 
a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, X) 
XI - recepção de animais vivos e de cadáveres de animais quando forem de 
relevância para a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XI) 
XII - manutenção e cuidados básicos de animais recolhidos em 
estabelecimento responsável por vigilância de zoonoses pertencente ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), observando normatização vigente quanto 
aos prazos estipulados de permanência do animal, quando houver; (Origem: 
PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XII) 
XIII - destinação adequada dos animais recolhidos; e (Origem: PRT MS/GM 
1138/2014, Art. 3°, XIII) 
XIV - investigação, por meio de necropsia, coleta e encaminhamento de 
amostras laboratoriais ou outros procedimentos pertinentes, de morte de 
animais suspeitos de zoonoses de relevância para saúde pública. (Origem: 
PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XIV) 

Ainda, é importante ressaltar que a Resolução nO 583/2018, do Conselho 
Nacional de Saúde, que publica o consolidado das propostas da 1 a Conferência 
Nacional de Vigilância em Saúde, visando construir a Política Nacional de Vigilância em 
Saúde, estabelece que: 

Entendemos que o bem estar animal e controle populacional de cães e gatos 
nos sítios urbanos é uma necessidade imprescindível ao País, e que ações 
concretas de políticas públicas que venham ao alcance desses objetivos se 
faz extremamente necessária, desde que atenda a legislação Brasileira (Lei 
Federal N° 6.938, 31 de agosto de 1981, com redação alterada pelas Leis 
Federais 7.804/89, 8.028/90, 9.960/00 e 9.966/00, que estabelece a Política 
Nacional de Meio Ambiente a Lei Federal N° 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispões sobre os crimes ambientais) a qual determina para as 
áreas do Meio Ambiente entre outras, a responsabilidade sobre a fauna do 
País. 
Concluímos que as ações de castração indiscriminada e atenção veterinária 
aos animais não estão vinculadas às responsabilidades específicas do setor 
da saúde e às finalidades do SUS havendo prejuízo ao SUS na destinação de 
seus recursos humanos, físicos e financeiros para outras políticas públicas, 
que afronta a Lei 8.080/90, art. 2°, 16 IV, 17 V, 18 VI e 36 parágrafo 2°, e a 
Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, art. 2°, 111. 

Dessa forma, conforme legislação federal, cabe ao SUS as ações relacionadas a 
vigilância, prevenção e controle de zoonoses e acidentes por animais peçonhentos, que 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde (SES) é coordenada pela Gerência de 
Vigilância de Zoonoses, Acidentes por Animais Peçonhentos e Doenças Transmitidas 
por Vetores (GEZOO). 

Assim, sugerimos a revisão do Projeto de Lei, considerando que não cabe aSES 
a manutenção do cadastro de Protetores e Cuidadores de animais em situação de 
abandono ou risco, assim como uma análise do tema pelos órgãos envolvidos nesta 
temática como meio ambiente e segurança pública. 
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Atenciosamente, 

[assinatura eletrônica] 
Ivânia da Costa Folster 
Gerente de Vigilância de Zoonoses, Acidentes por 
Animais Peçonhentos e Doenças Transmitidas por 
Vetores - GEZOO 

[assinatura eletrônica] 
João Augusto Brancher Fuck 
Diretor de Vigilância Epidemiológica 
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INFORMAÇOES 

Processo: SCC 24968/2021 

Interessado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil 

Assunto: Consulta - Projeto Lei nO 0412.6/2021 

Senhor Consultor, 

Trata-se do ofício n° 2169/CC-DIAL-GEMAT, que solicita exame e a emissão de 
parecer a respeito do Projeto de Lei nO 0412.6/2021, que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no 
Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

Tendo em vista a pertinência temática, os autos tramitaram pela 
Superintendência de Vigilância em Saúde, e suas subáreas, que juntou aos autos o 
Parecer Técnico nO 704/2021 (pgs.3/5). 

~ o relatório necessário. 

GABRIELA MARQUES DA SILVEIRA 
Assessor/Consultoria Jurídica 

Rua Esteves Júnior, 160 - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88.015-130 - Fone: (48) 3664-8849 
VfflW.saude.sc.gov.br cojur@saude.sc.gov.br 
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PARECER N° 9/2022/SES/COJURlCONS 

Processo: SCC 24968/2021 
Interessado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil 

RELATÓRIO 

Ementa: Projeto de Lei 0412.6/2021 que "Cria o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de 
Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão 
de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina (ALESC). Ao GABS. 

Adoto como relatório o teor constante no documento "informações" (p. 6), subscrita 

pela servidora Gabriela Marques da Silveira. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que, conforme os arts. 17 e 18, do Decreto nO 

2.382/2014, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar pela Secretaria de 

Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em sua matéria apresentem 

repercussão na área da saúde. 

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes 
de submetê-los ao Govemador do Estado, promoverá consulta: 
I - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade; 
11 - às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da 
administração pública estadual, quanto à existência ou não de 
contrariedade ao interesse público; e 
111 - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas 
respectivas competências. 
Art. 18. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão: 
I - ser precisas, claras e objetivas; 
11 - conter indicativos explícitos de sanção ou veto; 
111- ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo; 
IV - se abster de sugerir modificações no seu texto; 
V - ser respondidas no prazo de 5 (Cinco) dias úteis; e 
VI - observar, no que couber, o disposto no § 5° do art. 7° deste Decreto. 
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair 
sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado) 

A respeito do procedimento o artigo 6°, do Decreto nO 2.382/2014, dispõe: 

Art. 6° Compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do 
Sistema de Atos do Processo Legislativo: 
[ .. ·1 
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a 
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposta a diligências, 
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações 
oriundas da ALESC; 

Rua Esteves Júnior, 160, 8· Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350 
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: co;ur®saude.sc.gov.br 
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o mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC, por meio da 
Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL, a intermediação entre Executivo e Legislativo: 

Art. 24 Todo o relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo 
estaduais referente aos atos do processo legislativo deverá ser realizado pelo 
titular da SCC ou, por delegação, pelo Diretor de Assuntos Legislativos. 

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por parlamentares deverão 
cumprir a seguinte rotina: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei 
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de 
Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões 
parlamentares e, a critério da DIAl, a outras Secretarias ou órgãos 
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
§ 1 ° A resposta às diligências deverá: 
l-atender aos quesitos formulados ou às SOlicitações de manifestação 
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, 
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer 
eventuais dúvidas suscitadas; 
11 - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento 
jur(dico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente 
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista 
proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no art. 80 deste Decreto; e 
111 - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos que 
a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, observado, no que couber, 
o disposto no § 50 do art. 70 deste Decreto. 
§ 20 As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma a 
impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente 
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trats este 
artigo. 
§ 30 Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serlo responsáveis 
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para 
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à ALESC material 
pertinente e satisfatório a atender às diligências. 

Dito isso, cabe transcrever o PL em análise: 

Art. 10 Institui o Cadastro Estadual de Protetores e Culdadores Individuais 
de Animais em Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa 
Catarina. 
Parágrafo Único: Por Protetores e Cuidadores Individuais, entende-se 
toda a pessoa física/jurídica, com plena capacidade civil, que protege ou 
cuida de animais errantes ou semi errantes em situação de abandono ou 
risco providenciando os cuidados e procedimentos necessários para que os 
mesmos tenham sua saúde e integridade física e psicológica reestabelecidas, 
encaminhando-os para, castração, vacinação e demais cuidados 
necessários, disponibilizando-os para posterior adoção responsável. 
Art. 20 O cadastro será feito através do CPF do Protetor/Cuidador, coletando 
dados pessoais, comprovante de endereço oficial, assinatura de um 
termo de responsabilidade junto ao órgão competente e uma carta de 
recomendação de 2 (duas) testemunhas idôneas que atestem conhecer 
pessoalmente o cuidador, sua capacidade e interesse no trato com 
animais, bem como os dados completos do local de acolhimento dos 
animais. 
§1° Entende-se por órgão competente, para todos os fins dispostos 
nesta lei a Secretaria de Estado da Saúde. 

Rua Esteves Júnior. 160, 8° Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350 
Telefone: (48) 3664-8849: e-mail: cojur@saude.sc.qov.br 
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§2° Somente poderão ser cadastrados, Protetores/Cuidadores residentes no 
Estado de Santa Catarina e cujo local de acolhimento também esteja dentro 
dos limites do Estado. 
Art. 3° Os Protetores/Cuidadores, devidamente cadastrados junto ao 
órgão responsável, terão preferência nos programas públicos oferecidos pelo 
Estado de Santa Catarina, relativos aos processos de castração, 
vacinação e atendimento emergencial de animais que estejam sob sua 
proteção elou cuidados; 
Parágrafo Único: As cotas e demais direitos e obrigações 
dos Protetores/Cuidadores, referentes à participação nos programas 
públicos mencionados neste artigo, serão regulamentadas por ato do Poder 
Executivo. 
Art. 4 ° Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser 
inspecionados regularmente pelos órgãos competentes, para garantir as 
condições maus tratos, em qualquer das modalidades especificadas nesta 
lei. 
Art. 5° Os Protetores/Cuidadores deverão manter em arquivo de fácil 
acesso, os laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e 
procedimentos feitos em cada animal, para eventuais inspeções de rotina, 
por parte dos órgãos competentes; 
Art. 6° A presente lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Isto posto, a proposta encaminhada para análise visa criar o Cadastro Estadual de 
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco no Estado 
de Santa Catarina. 

Instada a se manifestar, a Diretoria de Vigilância Epidemiológica, vinculada a 
" Superintendência de Vigilância em Saúde, por meio do Parecer Técnico nO 704/2021 (fls. 

03/05), expressa o que segue: 

Conforme a Portaria de Consolidação nO 5/2017, do Ministério da Saúde, cabe 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) a vigilância, a prevenção e o controle de 
zoonoses. Conforme o Capítulo V, Seção I da referida Portaria: 

Art. 232. São consideradas ações e serviços públicos de saúde voltados para 
a vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes causados 
por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública: 
(Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°) 

I - desenvolvimento e execução de atividades, ações e estratégias 
relacionadas a animais de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, I) 

11 - desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de 
educação em saúde visando à guarda ou à posse responsável de animais 
para a prevenção das zoonoses; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, 11) 

111 - coordenação, execução e avaliação das ações de vacinação animal 
contra zoonoses de relevância para a saúde pública, normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como notificação e investigação de eventos 
adversos temporalmente associados a essas vacinações; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014,Art. 3°,111) 

IV - realização de diagnóstico laboratorial de zoonoses e identificação das 
espécies de animais, de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, IV) 

V - recomendação e adoção de medidas de biossegurança que impeçam ou 
minimizem o risco de transmissão de zoonoses e da ocorrência de acidentes 

Rua Esteves Júnior, 160, 8° Andar, Centro, Florianópolis/Se, CEP 88.115-350 
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causados por animais peçonhentos e venenosos relacionados à execução 
das atividades de vigilância de zoonoses dispostas neste artigo; (Origem: 
PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, V) 

VI - desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de 
controle da população de animais, que devam ser executadas em situações 
excepcionais, em áreas determinadas, por tempo definido, para o controle da 
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, VI) 

VII - coleta, recebimento, acondicionamento, conservação e transporte de 
espécimes ou amostras biológicas de animais para encaminhamento aos 
laboratórios, com vistas à identificação ou diagnóstico laboratorial de 
zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 
1138/2014, Art. 3°, VII) 

VIII - gerenciamento de resíduos de serviços de saúde gerados pelas 
ações de vigilância de zoonoses de relevância para a saúde pública; (Origem: 
PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, VIII) 

IX - eutanásia, quando indicado, de animais de relevância para a saúde 
pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, IX) 

X - recolhimento e transporte de animais, quando couber, de relevância para 
a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, X) 

XI - recepção de animais vivos e de cadáveres de animais quando 
forem de relevância para a saúde pública; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, 
Art. 3°, XI) 

XII - manutenção e cuidados básicos de animais recolhidos em 
estabelecimento responsável por vigilância de zoonoses pertencente ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), observando normatização vigente 
quanto aos prazos estipulados de permanência do animal, quando 
houver; (Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XII) 

XIII - destinação adequada dos animais recolhidos; e (Origem: PRT 
MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XIII) 

XIV - investigação, por meio de necropsia, coleta e encaminhamento de 
amostras laboratoriais ou outros procedimentos pertinentes, de morte de 
animais suspeitos de zoonoses de relevância para saúde pública. 
(Origem: PRT MS/GM 1138/2014, Art. 3°, XIV) 

Ainda, é importante ressaltar que a Resolução nO 583/2018, do Conselho 
Nacional de Saúde, que publica o consolidado das propostas da 18 

Conferência Nacional de Vigilância em Saúde, visando construir a Política 
Nacional de Vigilância em Saúde, estabelece que: 

Entendemos que o bem estar animal e controle populacional de cães e gatos 
nos sítios urbanos é uma necessidade imprescindível ao País, e que 
ações concretas de políticas públicas que venham ao alcance desses 
objetivos se faz extremamente necessária, desde que atenda a legislação 
Brasileira (Lei Federal N° 6.938, 31 de agosto de 1981, com redação 
alterada pelas Leis Federais 7.804/89, 8.028/90, 9.960/00 e 9.966/00, 
que estabelece a Política Nacional de Meio Ambiente a Lei Federal N° 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispões sobre os crimes 
ambientais) a qual determina para as áreas do Meio Ambiente entre 
outras, a responsabilidade sobre a fauna do País. 

Conclurmos que as ações de castração indiscriminada e atenção 
veterinária aos animais não estão vinculadas às responsabilidades 
específicas do setor da saúde e às finalidades do SUS havendo prejuizo ao 
SUS na destinação de seus recursos humanos, físicos e financeiros para 

Rua Esteves Júnior, 160,8° Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350 
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outras políticas públicas, que afronta a Lei 8.080/90, art. 2°, 16 IV, 17 
V, 18 VI e 36 parágrafo 2°, e a Lei Complementar141,de 13 de janeiro 
de 2012, art. 2°, 111. 

Dessa forma, conforme legislação federal, cabe ao SUS as ações 
relacionadas a vigilância, prevenção e controle de zoonoses e acidentes por 
animais peçonhentos, que no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde 
(SES) é coordenada pela Gerência de Vigilância de Zoonoses, Acidentes 
por Animais Peçonhentos e Doenças Transmitidas por Vetores (GEZOO). 

Assim, sugerimos a revisão do Projeto de Lei, considerando que não cabe a 
SES a manutenção do cadastro de Protetores e Cuidadores de animais 
em situação de abandono ou risco, assim como uma análise do tema 
pelos órgãos envolvidos nesta temática como meio ambiente e segurança 
pública. 

Ante o exposto, em que pese estar presente o interesse público na demanda ora 
analisada, a manifestação da área técnica é no viés de que tal matéria é alheia às 
competências da SES, motivo pelo qual deixa-se de manifestar sobre o PL. 

Por fim, sugere-se a análise do tema em questão pelos órgãos envolvidos nesta 
temática, como a Secretaria Executiva do Meio Ambiente e a Secretaria de Segurança 
Pública. 

CONCLUSÃO 

Limitado ao exposto, não obstante os bons propósitos da iniciativa legislativa, com 
base na manifestação da área técnica desta pasta, entende-se que o objeto do projeto de lei 
não está incluído na competência desta SES, pelas razões da fundamentação. 

Assim como, sugere-se a análise do Projeto de Lei pelos órgãos envolvidos nesta 
temática, como a Secretaria Executiva do Meio Ambiente e a Secretaria de Segurança 
Pública. 

~ o parecer. 

Florianópolis, (data da assinatura digital). 

ANDRE FILIPE SABETZKI BOEING 
Procurador do Estado 

De acordo. Para providências. 

ANDRÉ MOITA RIBEIRO 
Secretário de Estado da Saúde 

Rua Esteves Júnior, 160, 8° Andar, Centro, Florlanópolls/SC, CEP 88.115-350 
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& ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA :a DO ISli\DO DE SAN'IA CAIARI NA 

DEVOLUÇÃO 

COM, DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTlCA 

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento 
Interno (Resolução nO 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente 
Processo Legislativo PL./0412.6/2021 para o Senhor Deputado Moacir Sopelsa, 
para exarar relatório conforme prazo regimental. 

PALA CIO BARRIGA-Vt.:RDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 4 de fevereiro de 2022 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

REDISTRIBUiÇÃO 

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo nO 
PL./0412.6/2021, pelo princípio de REDISTRIBUiÇÃO, ao Senhor Deputado 
Mauro de Nadai, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, 
com base no artigo 130, inciso VI, do Regimento Interno (Resolução nO 
001/2019), pelo(a) Sr(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissão. 

Informa-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório 
expira no dia não definido. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 i Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 10 de fevereiro de 2022 
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0412.6/2021 

Autora: Deputada Paulinha 

Relator: Deputado Mauro de Nadai 

Trata-se de projeto de lei que Cria o Cadastro 

Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em 

Situação de Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina. 

A matéria foi lida no Expediente da sessão Plenária do 

dia 03 de novembro de 2021, encaminhada a Comissão de 

Constituição e Justiça, onde foi aprovada por unanimidade 

diligência conforme folhas 08e09. 

É o relatório. 

11- VOTO 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa de projetos conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A matéria proposta neste projeto de lei criar um 

cadastro estadual de protetores e cuidadores de animais em 

situação de abandono ou risco por questão de saúde pública, já que 

estes animais abandonados e sem cuidados podem por em risco a 

saúde do ser humano se tiverem doenças e sem cuidados. 

O cadastro público ajudaria a vigilância de zoonoses 

("doenças ou infecções naturalmente transmissíveis entre animais 
._--_._-_ ... _--._--_._ .. _---_. __ .-... - .. _----_. --_._----_._-------~---_._-

Palácio Barrjga Verde 
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fone !-18\ 3221 2701 f,," 32212648 
!!laurodenadal@alescse.gov.br. 
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vertebrados e seres humanos") a fiscalizar e manter o controle das --=>---
pessoas físicas e jurídicas que se colocam a disposição de cuidar 

de animais abandonados ou sem o devido cuidado. 

O Governo do Estado alega na resposta a diligência 

que a matéria invade competência do Poder Executivo e a 

Separação dos Poderes. Esta alegação não é correta já que a 

Secretaria de Estado da Saúde possui em seu organograma de 

funcionamento a Gerência de Vigilância de Zoonoses, Acidentes 

por Animais Peçonhentos e Doenças Transmitidas por Vetores que 

tem entre suas atribuições a de recolher, transportar, receber, 

manter e dar destinação a animais, conforme prescreve a Portaria 

de Consolidação nO 5/2017, fls.42 destes autos, art. 232, incisos X, 

XI, XII e XIII. Então, se na Secretaria houver um cadastro será mais 

simples a execução das competências da Gerência de Vigilância de 

Zoonoses, Acidentes por Animais Peçonhentos e Doenças 

Transmitidas por Vetores. 

Outrossim, a manutenção de cadastro ajudará nas 

competências da Gerência que "tem como função planejar, 

organizar, orientar, normalizar, coordenar e supervisionar as 

atividades de vigilância epidemiológica das zoonoses, monitorando, 

assessorando tecnicamente e avaliando seu comportamento 

epidemiológico para o desenvolvimento de ações de prevenção e 

controle ... (https:l/www.dive.sc.gov.br/index.php/gerencia-de

vigilancia-de-zoonoses-acidentes-por-animais-peconhentos-e

doencas-transmitidas-por-vetores

gezoo#:-:text=A%20Ger%C3%AAncia%20tem%20como%20fun%C 

-;p4 ! 
_._._-_._--~------~-,--_. __ ._--- _._----_._.-
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7%C3%A30%20e%20controle. ) 

Há competência constitucional para legislar sobre a 

matéria no art. 23, II da Constituição Federal. 

Neste sentido, o projeto de lei é constitucional e legal. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 0412.6/2021, devendo seguir 

seus trâmites regimentais. 

Sala das Comissões. 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fonte" 310 ; Gabinete 111 I Centro 
CCP 88020·900 ! Flor ianópolis i se 
fone (48) 322.1 2702 Fax 3221·2648 
!T'au rodenadal@alese.se.gov.br. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
, DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

FOLHAhEVÓTAÇAO, 

A CÓM,ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos,artigó,s146,149' e1'5~do 
Regime,ntol nterno" • . • 

~~pr,o~O:u' ',[§!l'Ónanirnidade O comemenda(s) qaditfva(s) 
" 

Ds!,!blititutiva global 
, 

q rejeitou'. O màloria O sememenda(s} , D~;upressiva(s)O modifi,~átiVa(s) "., ' 
. "" .:, 

RELÁ+ÓRIO d~Senhor(a') Deputado(a) .rIM-A-U'H-O-O-E-. N~A-Iic.,.À'--l-~~---'-" '-.','-';c'c,,~,:-'I,r~fe~e~t~'·aó' 

Pro~esso IPLJ0412,6/2021 ,I. con~tantéda(s) f6Ih~(s) ~úmero(~) LI---,-,~' _' "-,:"=:-'-'i"'=--:-~,,--, 

08s.:1 '--~ _____ "--:' __ ------: _______ ~_------:_~ 

o prosseguimento regimental. 

Reu:niãoocorrida ém I 03/05/2022 

~~fo~;',Qe, 
Coordenador das Comissões 
, Matricula 3781 
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COM. DE CONSTITUiÇAO 
E IUSTlCA 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 3 de 
maio de 2022, exarado Parecer FAVORÁVEL ao Processo Legislativo nO 
PL./0412.6/2021, referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos 
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do 
feito nos termos regimentais. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 2022 

Il / Alexa ,r.e/ uiz Soares 
(f I Chefe de Secretaria 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 ! Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 



ASSEMHLÜA LEGISLAfIVA 
DO ESTADO DE SAN'lA CAli\RI NA 

COM. DE ['iNANÇAS 
E TRJ BUTAÇÃO 

DISTRIBUiÇÃO 

o Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão, 
designou RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0412.6/2021, o Senhor 
Deputado Adriano Pereira, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 j Florianópolis I se 
(48) 3221"2500 

",ww.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022 
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-·--CÕM.DE fiNANÇAS 
E TRIHUTACÃO 

REDISTRIBUiÇÃO 

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo nO 
PL./0412.6/2021, pelo princípio de REDISTRIBUIÇAO, aa Senhora Deputada 
Luciane Carminatti, Membro desta Comissão, por ter sido designado 
RELATOR, com base no artigo 130, inciso VI, do Regimento Interno (Resolução 
nO 001/2019), pelo(a) Sr(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão. 

Informa-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório 
expira no dia não definido. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2022 

Rassana Maria BOrg~ 
/ Chefe de Secretaria s~ 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 
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ASSEMBlEIA UGISlATIVA 
. DOr;SIADO m. SANTAÇNfARINA 

DESPACHO 

DI RETO!HA LEGISLATIVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PLl0412.6/2021, que "Cria o Cadastro 

Estadual de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de 

Abandono ou Risco, no Estado de Santa Catarina". 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


